
1 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

A SER REALIZADA EM 17 DE ABRIL DE 2025 

 

Convocamos os senhores acionistas da OUROFINO S.A. (“Companhia”), nos termos do artigo 

124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), e dos 

artigos 4º a 6º da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março 

de 2022 (“Resolução CVM 81”), a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, 

a ser realizada no dia 17 de abril de 2025, às 11:00 horas, na sede social da Companhia 

(“AGOE”), para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 

Em Assembleia Geral Ordinária: 

(i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 

financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 

de 2024, incluindo o relatório da administração, o parecer dos auditores independentes, o 

parecer do Conselho Fiscal e o parecer do Comitê de Auditoria Estatutário da Companhia; 

(ii) aprovar o orçamento de capital da Companhia para o exercício social a ser encerrado em 

31 de dezembro de 2025; 

(iii) aprovar a proposta de destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2024, incluindo a distribuição de dividendos; e 

(iv) eleger os membros do Conselho Fiscal da Companhia e seus suplentes.  

Em Assembleia Geral Extraordinária: 

(i) fixar a remuneração anual global dos administradores e dos membros do Conselho Fiscal 

da Companhia para o exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2025; e 

(ii) rerratificar a remuneração anual global dos administradores e dos membros do Conselho 

Fiscal da Companhia relativa ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024. 

Informações Gerais 

A AGOE será realizada de modo exclusivamente presencial, podendo participar da AGOE ora 

convocada os acionistas titulares de ações emitidas pela Companhia, por si, seus representantes 

legais ou procuradores, ou, ainda, via boletim de voto à distância (“Boletim de Voto”), sendo 

que as orientações detalhadas acerca da documentação exigida constam do manual de 

participação da AGOE (“Manual da AGOE”). 

Os acionistas que optarem por participar presencialmente ou por procurador devidamente 

constituído deverão comparecer à AGOE munidos dos seguintes documentos: (a) documento de 

identidade ou atos societários pertinentes que comprovem a representação legal, conforme o 

caso, e comprovante de sua respectiva participação acionária expedido pela instituição financeira 

escrituradora); e, se for o caso, (b) instrumento de mandato para representação do acionista por 

procurador, outorgado nos termos do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações. 

Com o objetivo de dar celeridade ao processo e facilitar os trabalhos da AGOE, solicita-se aos 

acionistas da Companhia o depósito dos documentos exigidos na sede da Companhia, ou por e-

mail através do endereço <ri@ourofino.com.br>, com antecedência mínima de 72 (setenta e 

duas) horas a contar da hora marcada para a realização da AGOE. 



Sem prejuízo do disposto acima, caso V.Sa. compareça à AGOE até o momento da abertura dos 

trabalhos de posse dos documentos necessários, poderá participar e votar, ainda que tenha 

deixado de apresentá-los previamente. 

O acionista que optar por exercer seu direito de voto à distância poderá: (i) transmitir as 

instruções de voto diretamente pelas instituições e/ou corretoras que mantém suas posições em 

custódia, conforme instruções estabelecidas no Manual da AGOE; (ii) transmitir as instruções de 

voto diretamente ao escriturador das ações da Companhia, qual seja o Banco Bradesco S.A., 

conforme instruções estabelecidas no Manual da AGOE; (iii) transmitir as instruções de voto 

diretamente à Central Depositária da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) por meio da Área do 

Investidor, conforme instruções estabelecidas no Manual da AGOE; ou (iv) preencher o Boletim 

de Voto disponível nos endereços indicados abaixo e enviá-lo diretamente à Companhia, 

conforme instruções contidas no Manual da AGOE. Não será recepcionado pela Companhia, o 

Boletim de Voto enviado por correio postal, nos termos do artigo 27, parágrafo 7º da Resolução 

CVM 81. Para mais informações, observar as regras previstas na Resolução CVM 81, no Manual 

da AGOE e no Boletim de Voto. 

Para um melhor entendimento da ordem do dia, bem como instruções relativas à participação na 

AGOE, os senhores acionistas são convidados a consultar o Manual da AGOE, disponível na 

sede social da Companhia, no seu website de Relações com Investidores (ri.ourofino.com), e 

nos websites da CVM (www.gov.br/cvm) e da B3 (www.b3.com.br).  

O percentual mínimo de participação no capital votante da Companhia necessário ao pedido de 

instalação do Conselho Fiscal na Assembleia é de 2% (dois por cento) das ações. 

Nos termos do artigo 133 da Lei das Sociedades por Ações, e em cumprimento ao disposto no 

artigo 7º e seguintes da Resolução CVM 81, encontram-se à disposição dos acionistas, na sede 

social da Companhia, no seu website de Relações com Investidores (ri.ourofino.com), e nos 

websites da B3 (www.b3.com.br) e da CVM (www.gov.br/cvm), todos os documentos pertinentes 

às matérias que serão deliberadas na AGOE ora convocada, incluindo o Manual da AGOE. 

Eventuais esclarecimentos poderão ser solicitados ao Departamento de Relações com 

Investidores da Companhia por e-mail (ri@ourofino.com) ou telefone (+55 (16) 3518-2000).  

Cravinhos, 17 de março de 2025. 

Jardel Massari 

Presidente do Conselho de Administração 
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